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RESOLVE: 

•fthi.-Uft elo ltoaicipiO fÀ àft9a-WM, 
D~ ■■ ln Estado de São Puw ■v 

PORTARIA Nº 318/2017 
De 20/12/2017 

4 ~ .. 340 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de Angatuba 

do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei: 

Artigo 1º) EXONERAR, por término de contrato, GERTRUDES DE BARROS 

LIMA DE PAULA, do emprego de Monitor de Desenvolvimento Infantil, referência " G-1", lotado 

junto a Secretária Municipal Educação, constante na Lei Complementar nº 020/2017 de 29 de Novem

bro de 2017. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANP 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 

uadrf da Prefeitura 
0/12/,'° 17. 

LUIZ ANTONIO MACHADO 
Prefeito Municipal. 
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